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Cordeirópolis, Le de novembro de 2019.

Excelentíssima Senhora Presidente:

Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e demais
pares desta Egrégia Casa Legislativa, a fim de encaminkar-lhe o incluso Projeto
de Lei Complementar, cujo objetivo é submeté-lo à apreciação dessa singular
Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual dá nova
redação ao artigo 1º da Lei Complementar nº 275, de 2€ de abril de 2019, que
acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989,
com posteriores alterações (Institui o Código de Posturas do Município de
Cordeirópolis), conforme especifica.

Senhores Vereadores, como se vê, trata-se de procedimento de
regularização do “caput” do artigo 1º da Lei Complementar nº 275, de 29 de abril
de 2019, devido na Lei Complementar nº 227, de 10 de março de 2016, constar
os 8 6º e 8 7º, sendo que na Lei Complementar nº 275/2019, deveria constar os g
8ºe 89º.

Por outro lado, nossa ação é justa, por ser um instrumento importante do
Setor de Fiscalização, pois se trata do assunto referente à notificação e multa
sobre a limpeza de terrenos, portanto o envio deste Projeto de Lei Complementar
visa atender solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, que
constatou tal irregularidade.

O assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados
recomendáveis, tão importante e singular matéria, assim, pois, o projeto de Lei
Complementar por si só, é auto-explicativo, contudo, cclocamos nosso corpo
técnico e jurídico à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a
encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa
honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão
de emprestar o indispensável apoio.

continua

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis- SP, 13490-000

 



—Fis    PREFEITURAMUNICIPAL CMC 02
; DE CORDEIRÓPOLIS

Mensagem nº 09% /2019 continuação fis. 02

Concluindo, com o devido respeito, submeto o presente projeto de Lei

Complementar à elevada apreciação dos Ilustres Vereadores que integram esta
Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja
o mesmo deliberado e aprovado em regime de urgência na devida forma
regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares cesta Egrégia Casa de
Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua
judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo
nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,     Osé Adinan Ortolan
ito Municipal de Cordeirópolis

A
Excelentíssima Senhora
Vereadora Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
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Projeto de Lei Complementar nº SA, du 24 A ivovlro du 3014

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei
Complementar nº 275, de 29 de abril de
2019, que acrescenta dispositivos na Lei
Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de
1989, com postericres alterações (Institui
o Código de Posturas do Município de
Cordeirópolis), conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Complementar nº 275, de 29 de abril de 2019, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - O artigo 81 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de

1989, com posteriores alterações, passa a vigorar acrescico dos $8ºe 9º:

“8 8º - Casoo proprietário notificado não proceda a limpeza do terreno no
prazo de 15 (quinze) dias da notificação, a Prefeitura Municipal poderá multar o
proprietário em 200 (duzentas) UFIRCO.

8 9º - O valor da multa será dobrado caso o proprietário não tome
providências no prazo de 30 dias após a primeira multa.”

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de de 2019, 121 do Distrito e 72
do Município.

    a .

“José Adinan Ortolan
efeito Municipal de Cordeirópolis
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Lei Complementar nº 275
de 29 abril de 2019.

Acrescenta dispositivos na Lei Municipal
nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com
posteriores alterações (Institui o Código
de Posturas do Município de
Cordeirópolis), conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar.

Art. 1º - O artigo 81 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com

posteriores alterações, passaa vigorar acrescido dos 8 6º e 7º:memsoaca msroms,
c

“86º - Caso o proprietário notificado não procedaa limpeza do terreno no

prazo de 15 (quinze) dias da notificação, a Prefeitura Municipal poderá multar o

proprietário em 200 (duzentas) UFIRCO,

“487º - O valor da multa será dobrado caso o proprietário não tome

providências no prazo de 30 dias após a primeira multa.”

Art. 2º - O artigo 85 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com
posteriores alterações, passa a vigorar acrescido do 8 3º e incisos Li Me IV:

“'83º - Ficam dispensadas da construção de calçadas no modelo mosaico

português as seguintes situações:

| - loteamentos novos, cujo padrão será definido pelo empreendedor e

aprovado pela Prefeitura Municipal;

II - áreas de habitação de interesse social;

HI - praças e espaços públicos que tenham projetos arquitetônicos

alternativos;

VA continua
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADO DE SÃOPAULO     
À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINARIA DE 03/12/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 29/novembro/2019

EEflo 6 lies
a VERº, CASSIA DE MORAES

dh) PRESIDENTE

  
Lido na sessão de po hd 108Vad
ver,àoLeverton NUNE MENEZES1º SECRETÁRI

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, / I

EEÉ 4 Se

VERº. CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE

 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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Ademais, conforme cediço alhures, a

modificação pretendida é alteração de numeração dos parágrafos, enquanto a sua

essência primária permanece a mesma.

Portanto, o projeto é legal e constitucional.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 29/2019, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões 2ermanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.

Pontertpols/S 4 de Deza
  
  

bro de 2019.

me

e

N TARA N to

ROBERTO BENETTI FILHO, *

o DiretorJurídico

y
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ESTADO ÃO PAULO   
 

* VISTA*

Em OU/ 1% | 201% abro vista deste
processo às Comissões de Justiça e Redação,
Comissão de Finanças e Orçamento e Obras e
Serviços Públicos nos termos do artigo 110 do
Regimento Interno.    Gleicy Kelli Zani

Diretora Geral
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 2%

EdifícioDr. Cássio de Freitas Levy”     mesma 
Diante dos argumentos acima expostos, opinames pela regular

tramitação do projeto em análise.

Cordeirópolis,10 de dezembro de 2019

AEE,aasia
Vereador - PT

, À x o
Cleverton Nunes Menezes

Vereador - MDB   



 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr. Cássio de Freitas L. ºTm ESTADO DESÃO PAUL O  

Projeto de Lei Complementar nº 29, de 29 de novembrode 2019.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Dá nova redação ao artigo 1º da Lei Complementar nº 275, de 29 de abril de

2019, que acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 1.579, de “3 de dezembro de

1989, com posteriores alterações (Institui o Código de Posturas do Município de

Cordeirópolis),conformeespecifica.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

1- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar nº 21/2019,

de iniciativa do Executivo Municipal, que dá nova redação ac artigo 1º da Lei

Complementar nº 275, de 29 de abril de 2019.

Às fls. 02/03 consta a mensagem exarada pelo Exmo. Prefeito Municipal

explicitando as razões da propositura, às fls. 04 os termos da lei a ser submetida a

esta Câmaraeàs fls. 05/09 os anexos.

O parecer nº 094/2019 da Diretoria Jurídica concluiu. pela legalidade e

constitucionalidadedo projeto (fls. 11/13).

Do mesmo modo, opinou a Comissão de Justiça e Redação (fls. 18/19)

IL- DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de

finanças e orçamento compete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.
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ADO DESÃOPAULO      
Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, 2bservamos que o

presente projeto não representa despesas para o erário nem acarretará qualquer

repercussãona Lei Orçamentária vigente.

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não

encontramos qualquer óbice à regular tramitação do presente Projeto de Lei.

III-CONCLUSÃO

   
AN

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenário para

análise, discussão e votação.

É o parecer.

Cordeirópolis,11 de dezembro de 2019.

odrigues 3 aldos Santos E

* Vereadora  

Vereadora
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Projeto de Lei Complementar nº 29/2019

Autor: ExecutivoMunicipal

Assunto: "Dá nova redação ao artigo 1º da Lei Complementar nº 275, de 29 de abril

de 2019, que acrescenta dispositivosna Lei Municipalnº 1.579, de 13 ds dezembro

de 1989, com posteriores alterações (Institui o Código de Postura do Município de

Cordeirópolis),conforme especifica.”.

PARECERDA COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTENCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO,MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LESGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

O projeto em análise é de autoria do ExecutivoMunicipal e em por finalidade

corrigir equívoco quanto ao artigo 1º da Lei Complementar nº 275, de 29 de abril de

2019.

A alteração proposta se justifica visto a necessidade de acrescentar os

parágrafos 8º e 9º no artigo 81 da Lei Municipal nº 1.579/89, tendo em vista a já

inserção dos parágrafos 6º e 7º através da LC nº 277/16.

O parecer jurídico elaboradopelo Ilustre Diretor Jurídico da Casa (fls. 11/13),

bem como a comissão de Justiça e Redação (fls. 18/19) opinam pela Legalidade e

Constitucionalidade do presente Projeto.

Ante a todo o exposto, com base ao projeto apresentado e aos pareceres

favoráveis expedidospelas outras comissões, esta comissão é favorável ao projeto e ao

encaminhamentoao Plenári a discussão e votação dos demais nobres Vereadores.    

Vereador 
Rua Cartos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13400-970



icro

Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy "
PL Oemma enem  mm 75   

À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extraordinária em 17/12/2019

CORDEIRÓPOLIS,16/Dezembro/2019a
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/2019
APROVADO - 4º Sessão Extraordinária (17/12/2019):

Votação Nominal —- Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonic Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2019.

Cássia de Moraes
Presidente 

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jafet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970

 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO    

Autógrafo nº 3482

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei
Complementarnº 275, de 29 de abril de 2019,
que acrescentadispositivos na Lei Municipal
nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com
posteriores alterações (Institui o Código de
Posturas do Município de Cordeirópolis),
conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Complementar nº 275, de 29 de abril de 2019,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - O artigo 81 da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro
de 1989, com posteriores alterações, passa a vigorar acrescido dos 8 8º e
9º:

“8 8º - Caso o proprietário notificado não proceda a limpeza do
terreno no prazo de 15 (quinze) dias da notificação, a Prefeitura Municipal
poderá multar o proprietário em 200 (duzentas) UFIRCO.

89º - O valor da multa será dobrado caso o proprierário não tome
providências no prazo de 30 dias após a primeira multa.”

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2019a q rea
Ver”. Cássia de Moraes     Presidente

A K dó A
Ver. Clevertón Nunes de Menezes Ver. Laerte Lourenço

1º Secretário 2º Secretário
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